
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA NO 017/2023

Nos termos do an. 24, inciso l, da Lei no 8.666/93, e alteraçÕes postenores e Decreto n" 9412 de 18 de junho

de 2018 a Comissão Permanente de Licitação da PreÍeitura Municipal de Riachuelo, instituida pela Portaria n0 527 12023, de

03 de julho de 2023 apresenta justificativa atinente Contratação de prêstação de serviços na execução de levantamento

topográfico planialtímetrico semi.cadastral das seguintes áreas do Município de Riachuelo/se:Povoado Central:

Praça, Ginásio, Quadra e Calçadão, Sede e Centro: Praça Getúlio Vargâs ê Rótula de acesso ao Município, conforme

proposta da Contratada, mediante as considerações a seguir:

Considerando a necessidade da Contrataçáo de prestaçào de serviços na êxecução dê levantamento

topográfico planialtímetrico semi.cadastral das sêguintes áreas do Município de Riachuelo/se:Povoado Central:

Praça, Ginásio, Quadra e Calçadão, Sede e Centro: Praça Getúlio Vargas e Rótula de acêsso ao Município conÍoÍme

proposta da Contratada;

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se têm, neste caso, hipótese de dispensa

de licitação, com espêque art. 24, inciso l, da Lei n0 8.666/93;

a

lell

Considerando que o art. 26 da Lei de Licitaçoes e Contratos, em seu parágrafo único, estabelece as condiçoes

Íormais para a composição do processo de dispensa de licitação - razáo da escolha do executante dos serviços e lustiÍicativa

do preço - ainda que dispensada a justificativa de dispensa para o presente caso, de acordo com o caput do mesmo artigo

supramencionado;

Considerando que Íoi veriÍicado os valores apresentados e que o mesmo está em conformidade com os

praticados no mercado, e se apresentam de maneira vantalosa para a Administraçã0, inclusive, quanto às condições de

prestação dos serviços e os mesmos estão abaixo do valor percentual permitido pela Lei de Licitações 8.666/93.

Considerando, que a contratação de profissional registrado no CAT em prqetos no ramo de topograÍia para o

fomecimento de projetos especiÍicos é a solução mais viável e de menor custo para o municipio.

Considerando, que para eÍeitos da Lei n" 8.666/93 deve se entender como serviços de engenhana todas aquelas

atribuições que as normas regulamentadoras da proÍissão reservam ao exercicio privativo dos profissionais da engenhaía,

ou sejá, todas as atividades ém que se Íaz imprescindivel a presença do proíissional da engenhana, responsabilizando-se

pela áspectiva execuçãg, assinando e emitindo a competente Anotação de Responsabilidade Técnica (Lei 6.49ôi77).

Neste sentido é o entendimento de JESSE ÍoRRES PEREIRA JUNIOR:

por obras ê serviços de engenhana dêvem ser entendidos aqueles compativeis com as atividades e atribuiçôes que a Lei

Íederal n 5.1g4, aé Zl n.AA, art. 70, reserva ao exercicio privativo dos profissionais de engenhana, arquitetura e agronomia

a saber: "planejamento ou projeto, em geral, de regiÕes, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, exploraçÓes de

recursos naturais e desenvolvimento da piodução indústíal e agropecuária; estudos, pro1etos, análises' avaliaçoes, vistorias,

perícias, pareceres e divulgaçâo técnica; ensiá0, pesquisas, experimentaçáo e ensaios; fiscalização direção e execução de

obras e serviços técnicos; [rodução tecnica especializada, industrial ou agropecuáía. (in "Comentános à Lei das Licitações e

Contratações da Administração Pública", Renovar, pá9. 146).

ldêntica onentação é enmntrada no Boleüm de Licitações e contratos,. pub[c.or r]l E:dl9tq 
l!^D_J, 

so.b. o aconselhamento

editorial de reáomados juristas pátrios, dentre os quais CAIO TAClTo, DI6GENES GASPARINI, LEoN FREJDA

SZKLAROWSKY, T0SHl0 MUKAI, valendo transcrever:

Aierte-se que inexiste dispositivo legal na Lei no 8,6ô6/93 que conceitue'obra e serviço de engenharia', já que' qu

pieúnOeu'àemir o legislador indicoJ de foÍma genéÍica o que será considerado 'obra' e 'seruiço', nos termos dos incs'

do art. 60 da Lei no 8.666/93.

portanto, para Íins de adequação de cada caso concreto aos mandamentos do Estatuto Licitatório referentes a esta matéria,

ooras e sàrvços de engenhaáa são aqueles compativeis com as atividades e atribuiçoes que a Lei Federal n0 5194/66 no
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seu art. 70, íeservas ao exercicio privativo dos pÍofissionais de engenhana, arquitetuÍa e agronomia, a saber: 'planejamento

ou poeto, em geral, de regiÕes, zonas, cidades, obras, estruturas, transpoÍtes; exploração de recursos naturais e

desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; estudos, proJetos, análises, avaliaÇões, vistorias, pericias, pareceres

e divulgação técnica; ensino, pesquisas, direção ou execução de obras e serviços técnicos; produção têcnica especializada

industrial e introduzidas pelo art. 'lo da Resolução no 218, de 296.73, do Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Assim, obras e serviços de engenhana, em regra, são todos aqueles que exigem a presença in loco de um proÍissional

habilitado nesta área para sua execuçã0. (Boletim de Licitações e Contratos - BLC 8/1997, p. 41 1)

Do mesmo Boletim, colhe-se

A expressão'obras e serviços de engenhana', nos termos da Lei Federal Licitatória, compreende cada uma das atividades

discrimrnadas no art. 'l.o da Resoluçáo n0 218, de 29.6.73, expedida pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia.

Ràíeído ato administrativo, ao discriminar as atividades das diÍerentes modalidadês proíissionais de Engenharia, Arquitetura

e Agronomia, veio de encontro à necessidade que havia de regulamentação do art. 70 da Lei no 5.'194, de 24.12.66, haja visto

quteste artigo, ao reÍenr-se às atividades profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo, Íazia o

apenas em termos genéricos.

Assim, obras e serviços de engenharia, em Íegra, são todos aqueles em que seja imprescindivel a presença de um

proíssional habilitado nesta área para sua plena execuçã0.

Êm linhas gerais, todas as atividades eiencadas nessa Resolução requerem a intervenção de proÍssionâis das áreas de

Engenharia, Arquitetura ou Agronomia. [...] (Boletim de Licitaçoes e ContÍatos - BLC - 10/1998, p 504)

portanto, JUSTIFICAMOS a Vossa Excelência autonzação para procedermos à Contratação de ProÍlssional registrado no

CAU para de prestação de serviços na execução de levantamento topográfico planialtímetrico s-emi'cedastral das

seguintes áreàs do íIunicípio de Riachuelo/se:Povoado Central: Praça, Ginásio, Quadra e Calçadã0, Sede e Centro:

práça Getúlio Vargâs e Rótula de acesso ao Município, na modalidade Dispensa de Licitaçã0.

Analisando os autos e diante do histórico que apresenta, faz-se necessário a contratâçáo seja feita com dispensa de

licitação, uma vez que a Secretaria de Agricultura justifica a necessidade da conkatação para cumpnr com demandas do

municipiô conÍorme documento. Em razão do dever de garantir os serviços do municipio não podendo coner o nsco de adiar

os serviços em questãg, devendo buscar na lei e nos principios norteadores da Administração Pública uma Íorma de solução

que vá áo encontro do interesse público, e em razão do valor está abaixo do valor de mercado, o serviÇos do mesmo já

reconhecido por essa administração sendo que é de Ótima qualidade e sem nenhuma restnçã0.

Nesta linha, iendo em vista a necessidade na contratação de ProÍissional registrado no CAT para de prêstação de serviços

na execução dê levantamento topográÍico planiáftimetrico semi.cadastral das seguintes áreas do Município de

Riachueloise:povoado Central: Praia, Ginásio, Quadra e Calçadão, Sêde e Centro: Praça Getúlio Vargas e Rótula de

acesso ao Município, que atenda; os anseios e demanda, temos que, neste momento é .devida 
DISPENSA DE

LnfUÇÃ0, diante da situaçâo descrita acima, atê porque o valor é abaixo do mercado, trazendo para a administração

pública uma economicidade aos coÍres pÚblicos

considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha do

prestador dos serviços à empresa não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter Sido a empresa que apresentou o menor

preço dentre aquelas que apresentaram propoitas paÍa de prestação de serviços na execução ie levantamento

iopàgráfico planialtimetrico semi-cadastral das seguintes áreas do Municipio de Riachuelo/sefovoado central:

Êi.çã, Olnario, Quadra e Calçadã0, Sede e Centro: Praça Getúlio Vargas e Rótula de acesso ao Municipio' e que o

preç0,'conÍorme se podem conatatar através da conÍrontação dos orçamentos apresentados pelas demais empresas e da

fapo.t, .pr.rantrda pela empresa vencedora, venÍlca-se, Íacilmente, ser este compativel com os praticados no mercado

estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles

Considerando, por Íim, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste caso, por não prevista no caput

suso -aludido artigo, atemo-nos aos entendimentos do llustÍe Administrati vista Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra

Comentários à Lei de LicitaçÓe s e Contratos Administrativos, quando preconiza que'Nenhum gestor de recursos públi

poderia escusar-se a justiÍicar uma contratação direta sob o fundamento de que a hipôtese não estava prevista no art. 26."'

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a situação enquadrada na

forma rlo artroo 24 incisô I c/ô ârl 26, oaráoralo único inciso ll toáos da I ei no 8 666/93 êm srlâ êdicãÔ ahrâli7âdâ

que assim o fizemos.
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Assim, colhidas as propostas de preços de 03 prestadores de serviços e analisada a documentação

exigida, foi como já dito, classiÍicada o prestador de serviço o topográfo Alenir Emídio Santos Maia em 1o lugar, por ter

apresentado menor pÍeço. A proposta do prestador de serviço vencedora apresenlou o seguinte valor: R$

32.600,00(trinta e dois mil e seiscentos reais).

Então, em cumpímento ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma juridica, submetemos a presente

justificativa ao Excelentíssimo Senhor Prefeito lvlunicipal para apreciação e posterior ratificação.

Riachuelo/SE, 17 de outubro de 2023

lzaura M' Moura Ferreira Almeida
Presidente da CPL

Ratifico a justiÍicativa acima descrita

Riachuelo/SE, '17 de outubro de 2023

Peterson jo

PreÍeito pal

A


